
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM   O  MUNICÍPIO  DE  VISTA

ALEGRE  DO  ALTO  E   A EMPRESA EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME , TENDO

POR  OBJETO  A  AQUISIÇÃO  DE  HORTIFRUTIGRANJEIROS  DESTINADOS  A

MERENDA ESCOLAR.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o Município de Vista Alegre

do Alto-SP, localizada na Praça Dr. Emílio Henrique Ower Sandolth, n°278, na cidade

de Vista Alegre do Alto/SP, inscrita no CNPJ sob n° 52.854.775/0001-28, neste ato,

legalmente representada pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. LUIS ANTONIO FIORANI,

brasileiro, casado,  residente e domiciliado nesta cidade de Vista Alegre do Alto/SP,

usuário  do  e-mail  luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br,  doravante  denominada

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDSON GONZAGA MONTE

ALTO ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.602.133/0001-99, sediada à Rua Suíça, nº

41, bairro Jardim das Nações, CEP: 15910-000, na cidade de Monte Alto, Estado de São

Paulo, representada pelo senhor EDSON GONZAGA, Cargo Proprietário, portador do RG

nº.  29.567.438-6  e  CPF  nº  278.644.068-82,  usuário  do  e-mail

gislaine_102@yahoo.com.br, residente na Waldemar de Paula Eduardo, nº 85, Bairro

Jardim  Tangara,  Cidade  Monte  Alto-S,   doravante  denominada  simplesmente

CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato  mediante  as  condições

estipuladas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1. O objeto deste contrato é aquisição de hortifrutigranjeiros,  conforme consta no

Processo  de  Compra  nº  2.017/2021,  Dispensa  nº  04/2021  que  fica  fazendo  parte

integrante do presente contrato, com observância das características e especificações ali

contidas,  sendo:
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ITEM UNID.
QTDE

TOTAL GÊNERO CARACTERÍSTICAS
 PREÇO

UNITÁRIO  
 PREÇO
TOTAL  
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1 Kg 10
Abobrinha
brasileira 

Abobrinha Brasileira 
Extra/Abobrinha 
menina        (cucurbita 
pepo L.)                         
Variedade: Brasileira; 
Casca com coloração 
verde com estrias escuras
ou claras; Formato 
cilindrico com pescoço; 
Denominação: extra 1A; 
Classe C, com medida 
igual ou maior que 70. 
Melhor época de compra: 
Janeiro a abril e 
novembro. 

R$ 4,90 R$ 49,00 

2 Maço 170
Alface

americana /
crespa

Alface (Lactuca sativa 
L.)                                 
* Variedade Americana; 
com formação de cabeça 
presente; tipo de folha 
crespa, coloração verde, 
com alto grau de 
crocância; denominação 
extra (16 unidades), 
classe A, pesando no 
minimo 600g.                  
* Variedade Crespa; com 
formação de cabeça 
ausente; folha do tipo 
crespa, coloração verde 
ou roxa, com médio grau 
de crocância; 
denominação extra (18 
unidades), classe B, 
pesando no minímo 400g.

R$ 3,90 R$ 663,00 

3 Kg 7
Alho de

cabeça roxo 

Alho de cabeça roxo 
(Allium sativum L.)        
Variedade: roxo; 
coloração do catáfilo 
externo: branco ; 
coloração da película do 
bulbilho: roxa; com alto 
poder de condimentação, 
denominação tipo 7 
(classe 7), classificação A,
com diamêtro maior ou 
igual a 57 milimitros. 

R$ 26,90 R$ 188,30 

4
Balde
3Kg

7 Alho moído
Alho puro moído. 
Embalagem contendo 
3Kg.. 

R$ 69,00 R$ 483,00 

5 Maço 130 Almeirão
pão de
açúcar 

Almeirão (Cichorium 
intybus L.)                     
Variedade: almeirão pão 
de açúcar, com folhas 
justapostas, fechadas, 
muito largas, com 
coloração verde claro com
margens verde escuras. 
Denominação extra, 
classe A, com peso 

R$ 3,90 R$ 507,00 
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minimo de 400g. 

6 Kg 160
Banana
nanica 

Banana nanica (Musa x 
paradisiaca L.)               
Variedade: Nanica, casca 
com coloração amarelo 
esverdeada, de espessura
fina e polpa com 
coloração branco creme. 
Denominação: primeira, 
classe A, medindo no 
minímo 20 cm de 
comprimento e 35 cm de 
diamêtro por unidade. 

R$ 4,90 R$ 784,00 

7 Kg 80
Batata

monalisa

Batata (Solanun 
tuberosum L.)                
Variedade: Monalisa, 
lavada e escovada, com 
formato oval alongado, 
casca com coloração 
amarelo clara, polpa com 
coloração amarelo clara, 
contendo muita água, 
podendo ser utilizada 
para cozinha e assar. 

R$ 6,90 R$ 552,00 

8 Kg 10 Beterraba

Beterraba Extra AA: o 
produto deve ser limpo, 
de boa qualidade, sem 
defeitos, suficientemente 
desenvolvidas, com 
aspectos, aroma e sabor 
típicos da variedade e 
uniformes no tamanho e 
na cor. Não serão 
permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes. 
Produto de excelente 
qualidade. 

R$ 3,90 R$ 39,00 

9 Kg 150 Cebola
Nacional 

Cebola: clssificação 
média, sem defeito, 
suficientemente 
desenvolvida, com 
aspecto e sabor típicos de
variedades e 
uniformidade no 
tamanho e cor. Não serão
permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes. 
Características ferais: 
deverá estar livre de 
enfermidades, de unidade
externa anormal, de 
resíduos de fertilizantes.  
Quanto às características
microbiológicas, deverá 
obedecer a legislação 
vigente (ANVISA) sujidade

R$ 4,90 R$ 735,00 
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e parasitas.

10 Kg 100 Cenoura

Cenoura Extra AA: Raiz 
de elevada qualidade e 
sem defeitos, 
suficientemente 
desenvolvidos, com 
aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade e 
uniformidade no 
tamanho e cor. Não são 
permitidas rachaduras, 
perfurações e corte. Os 
tubérculos próprios para 
o consumo devem 
proceder de espécies 
vegetais genuínos e sãos, 
serem de colheita 
recente; não estarem 
danificados por 
quaisuqer lesões de 
origem mecânica que 
afetem sua aparência; 
estarem livres de terra 
aderente à casca, 
estarem isentos de 
umidade externa 
anormal, odor e sabor 
estranhos; resíduos de 
fertilizantes. Quanto às 
características 
microbiológicas, os 
tubérculos devem 
obedecer os padrões da 
ANVISA. Quanto às 
características 
microscópicas não deverá
apresentar sujidade e 
parasitas.

R$ 3,90 R$ 390,00 

11 Maço 150 Cheiro verde Cheiro verde: parte 
verde das hortaliças, de 
elevada qualidade, sem 
defeitos, como folhas 
verdes, sem traços na 
descoloração, 
turgescentes, intactas, 
firmes e bem 
desenvolvidas. Devem 
apresentar uniformidade 
no tamanho, aroma e cor,
típicos da variedade. As 
verduras próprias para o 
consumo devem ser 
procedentes de espécies 
vegetais genuínos e sãos, 

R$ 2,90 R$ 435,00 

5 / 18

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo 
CNPJ – 52.854.775/0001-28

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br

           
       



 
 

serem frescas, abrigadas 
dos raios solares, 
estarem livres de insetos 
e enfermidades assim 
como de danos por eles 
provocados; estarem 
livres de folhas externas 
suja e de terra aderente; 
estarem isentas de 
umidade externa 
anormal, odor e sabor 
estranhos. Quanto às 
características 
microbiológicas, as 
verduras deverão 
obedecer aos padrões 
impostos pela legislação 
vigente. Não apresentar 
parasitas e larvas.

12 Kg 40 Chuchu 

Chuchu Extra A: 
legumes de elevada 
qualidade, 
suficientemente 
desenvolvidos. Com 
aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade, 
beneficiada e classificada 
com uniformidade no 
tamanho e cor, ser de 
colheita recente. Isentas 
de rachaduras, 
perfurações, cortesou 
lesões mecânicas ou 
provocadas por pragas ou
doenças. Deve estar livre 
de sujidades, terra e 
resíduos de fertilizantes 
aderentes à casca, não 
podendo apresentar 
odores e sabores 
estranhos. Quanto às 
características 
microbiológicas, devem 
obedecer ao padrões da 
ANVISA. Quanto às 
características 
microscópicas não deverá
apresentar sujidade de 
parasitas.

R$ 3,90 R$ 156,00 

13 Kg 140 Goiaba
vermelha

Goiaba Vermelha: 
Procedente de planta 
sadia, destinado ao 
consumo "in natura", 
devendo se apresentar 
fresca, ter atingido o grau
ideal no tamanho, aroma,
cor e sabor próprios da 
variedade. Grau de 
maturação tal qual lhe 
permita suportar a 

R$ 5,90 R$ 826,00 
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manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições adequadas 
para o consumo mediato 
e imediato. Não devem 
estar danificadas por 
quaisquer lesões de 
origem mêcanica ou por 
insetos qu afetem suas 
características, não 
conter substância 
terrosa, sujiadades, 
produtos químicos ou 
corpos estranhos 
aderentes. Sem aroma e 
sabor estranhos. 
Tamanho médio e 
uniforme. Obedecer 
padrões da ANVISA. 

14 Kg 30 Limão taiti

Limão Taiti Extra A: 
Procedente de planta 
sadia, destinado ao 
consumo "in natura", 
devendo se apresentar 
fresco, ter atingido o grau
ideal no tamanho, aroma,
cor e sabor próprios da 
variedade. Grau de 
maturação tal qual lhe 
permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições adequadas 
para o consumo mediato 
e imediato. Não devem 
estar danificadas por 
quaisquer lesões de 
origem mêcanica ou por 
insetos qu afetem suas 
características, não 
conter substância 
terrosa, sujiadades, 
produtos químicos ou 
corpos estranhos 
aderentes. Sem aroma e 
sabor estranhos. 
Tamanho médio e 
uniforme. Obedecer 
padrões da ANVISA. 

R$ 3,90 R$ 117,00 
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15 Kg 140
Maçã

Nacional  

Maçã Gala/ Fuji Extra 
tipo 80-165. Procedente 
de planta sadia, 
destinado ao consumo "in
natura", devendo se 
apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no 
tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da 
variedade. Grau de 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições adequadas 
para o consumo mediato 
e imediato. Não estarem 
danificadas por 
quaisquer lesões de 
origem mecânica ou por 
insetos que afetem suas 
características, não 
conter substância 
terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou 
corpos estranhos 
aderentes. Sem aroma e 
sabor estranhos. 
Tamanho médio e 
uniforme, categoria 2. 
Obedecer padrões da 
ANVISA.

R$ 8,00 R$ 1.120,00 

16 Dúzia 110
Ovos

Brancos 

Ovos Brancos Extra: 
produtos sãos, limpos e 
de boa qualidade. Não 
serão permitidos 
manchas, rachaduras ou 
defeitos na 
casca.Validade mínima 
de 12 dias, Embalagem 
de cartelas tipo polpa, 
contendo 01 dúzia. As 
cartelas deverão 
apresentar data de 
embalagem e data de 
validade; Registro no 
Ministério da Agricultura 
e inspecionados pelo 
S.I.F, CNPJ e nome do 
produtor. 

R$ 6,90 R$ 759,00 

17 Kg 70 Pepino
Japonês 

Pepino tipo Japonês  
Extra AA: produtos sãos,
limpos, de boa qualidade,
sem defeitos, 
suficientemente 
desenvolvidos, com 
aspecto, aroma e sabor 
típicos da varidade e 
uniformidade no 

R$ 3,90 R$ 273,00 
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tamanho e na cor. Não 
serão permitidos 
rachaduras, perfurações 
e cortes, não conterem 
terra ou corpos estranhos
aderentes à casca. 
Características 
microbiológicas deve 
obedecer a legislação 
vigente.

18 Kg 10
Pimentão

verde 

Pimentão verde médio 
Extra A: produto sadio, 
suficientemente 
desenvolvido, apresentar 
uniformidade quanto ao 
tamanho, cor, sabor e 
aroma, característicos da 
variedade, assim como 
manter sua forma e 
aparência. Apresentar o 
grau de desenvolvimento 
ideal para o consumo 
humano. Estar isento de 
lesões provocadas 
mecanicamente e por 
insetos ou doenças 
fotopatológicas. Não 
conterem terra ou corpos 
estranhos aderentes à 
casca. Não apresentar 
umidade externa 
anormal, odor e sabor 
estranhos. 
Características 
microbiológicas deve 
obedecer a legislação 
correspondente. Deve 
estar isento de sujidades,
parasitas e larvas.

R$ 6,90 R$ 69,00 

19 Kg 60 Repolho
verde 

Repolho verde Extra A: 
Hortaliça de elevada 
qualidade, 
suficientemente 
desenvolvidas, compactas
e firmes. É indispensável 
uniformidade na 
coloração, tamanho e 
conformação. Próprias 
para o consumo, devendo
ser procedentes de 
culturas sadias, serem de
colheita recente, 
apresentando grau ideal 
no desenvolvimento do 
tamanho, aroma, cor e 
sabor que são  próprios 
da variedade. Não 
conterem terra ou corpos 
estranhos aderentes à 
casca. Não apresentar 

R$ 3,90 R$ 234,00 
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umidade externa 
anormal, odor e sabor 
estranho. Características 
microbiológicas deve 
obedecer a legislação 
correspondente, Deve 
estar isento de sujidades,
parasitas e larvas.

20 Kg 440
Tomate para

molho 

Tomate "Rasteiro" Tipo 
para Molho: fruto 
procedente de planta 
sadia, destinado ao 
consumo tipo molhos, 
devendo estar fresco, ter 
atingido grau ideal de 
tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios de cada 
variedade, apresentar 
grau de maturação tal 
que lhe permita suportar 
a manipulação, o 
transporte e a 
conservação em 
condições adequadas 
para o consumo mediato 
ou imediato. Não estarem
danificadas por 
quaisquer lesões de 
origem macânica ou por 
insetos que afetem suas 
características, não 
conter substância 
terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou 
corpos estranhos 
aderentes. Sem aroma e 
sabor estranhos. 
Tamanho médio e 
uniforme. Ponto de 
maturação conforme 
orientação do 
departamento gestor. 
Características sanitárias
conforme legislação 
vigente.

R$ 4,90 R$ 2.156,00 

21 Kg 200 Tomate para
salada

Tomate "Rasteiro" para 
saladaTipo A: fruto 
procedente de planta 
sadia, destinado ao 
consumo "in natura" ou 
com ingrediente na 
culinária, devendo estar 
fresco, ter atingido o grau
ideal de tamanho, aroma,
cor e sabor próprios de 
cada variedade, 
apresentar grau de 
maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o 

R$ 6,90 R$ 1.380,00 

10 / 18

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo 
CNPJ – 52.854.775/0001-28

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br

           
       



 
 

transporte e a 
conservação em 
condições adequadas 
para o consumo mediato 
e imediato. Não estarem 
danificadas por 
quaisquer lesões de 
origem macânica ou por 
insetos que afetem suas 
características, não 
conter substância 
terrosa, sujidades, 
produtos químicos ou 
corpos estranhos 
aderentes. Sem aroma e 
sabor estranhos. 
Tamanho médio e 
uniforme. Ponto de 
maturação conforme 
orientação do 
departamento gestor. 
Características sanitárias
conforme legislação 
vigente.

22 Kg 6 Vagem 

Vagem - tipo macarrão - 
boa qualidade, tamanho e
coloração uniformes; livre
de enfermidades, material
terroso e umidade 
externa anormal; sem 
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e 
transporte; 
acondicionada em caixas 
de madeira ( 495 x 355 x 
220 mm); em maços, 
pesando 
aproximadamente 8 Kg. 
Suas condições deverão 
estar de acordo com a 
NTA - 15 (Decreto 12486 
de 20/10/78); com 
padrões de embalagem da
instrução normativa 
conjunta N9, de 
12/11/2002 (SARC, 
ANVISA, INMETRO).

R$ 9,90 R$ 59,40 

TOTAL 
R$

11.974,70 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO

2.1 – A mercadoria deverá  ser entregue pela  CONTRATADA,  na Creche Coração de

Jesus,  Avenida  Monte  Alto  nº  75,  local  onde  será  promovido  a  conferência  e  o
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conseqüente  recebimento  definitivo  por  servidor  designado  pela  CONTRATANTE,

mediante  termo  aposto  no  verso  do  documento  fiscal  correspondente,  mediante

requisição, conforme a necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 - Pela integral execução do presente ajuste, a CONTRATADA, receberá os valores

consignados na cláusula primeira, totalizando ao final das obrigações a importância o

valor estimado de R$ 11.974,70.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento pelo fornecimento regular do objeto deste ajuste, será efetuado na

quarta-feira da semana subseqüente a entrega.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1 - A duração do presente contrato é extensiva até o atingimento do quantitativo

estimado na cláusula primeira, ou até 31 de março de 2021.

5.2 - A período do presente termo contratual será a partir do dia 08 de fevereiro de

2021 á 31 de fevereiro de 2021, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1 - Fica dispensada a prestação de garantia contratual, nos termos do artigo 56, da

Lei Federal nº 8666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO

7.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de dotação consignada

no orçamento-programa vigente, identificada através dos códigos:
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01.04.02.12.306.0006.2031.3.3.90.30.00.01.110.000- Despesa 143

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer:

8.1.1 - Unilateralmente, por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I, XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº. 8666/93.

 8.1.2 - Amigavelmente por acordo entre as partes, mediante autorização fundamentada

da  autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.

8.2 - Não ocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos incisos

XII  à  XVII,  do  artigo  citado  no  item anterior,  será  aquela  ressarcida  dos  prejuízos

regularmente comprovados.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1  -  Pelo  atraso  injustificado  no  fornecimento,  a  CONTRATADA  sujeitar-se-á  às

penalidades previstas no artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87, da Lei Federal

nº 8666/93 e multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou dos fornecimentos

não realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento)
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do valor inicial do contrato, de acordo com o que preceitua o artigo 65, parágrafo 1º da

Lei Federal nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO FORO

12.1 - As partes elegem o Foro Distrital da Cidade de Pirangi, Estado de São Paulo, com

renúncia  expressa  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser

resolvidas pelas partes.

E, por se acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente, em 03 (três)

vias de igual teor, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Vista Alegre do Alto, 05 de fevereiro de 2021.

LUIS ANTONIO FIORANI                                 EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME 
PREFEITO MUNICIPAL                                                EDSON GONZAGA
CONTRATANTE                                                              CONTRATADA   
                                                                                                                                    

TESTEMUNHAS:

 

ADILSON ROGÉRIO FERREIRA                                           NEUSA DA SILVA

RG. 28.689.473-7                                               RG: 24.534.333
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ANEXO I- CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

CONTRATADA: EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME

CONTRATO: 023/2021

DATA DA ASSINATURA:  05 DE FEVEREIRO DE 2021.

VIGÊNCIA: 08/02/2021 Á 31/03/2021

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  HORTIFRUTIGRANJEIROS,  DESTINADOS  A  MERENDA

ESCOLAR.

ENTIDADE
NOME Luis Antonio Fiorani
CARGO Prefeito Municipal
RG Nº 8.867.282-7
ENDEREÇO  Rua 25 de março, nº 391
TELEFONE (16) 3277-8300
E-MAIL luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br

FORNECEDOR
NOME Edson Gonzaga
CARGO Proprietário

ENDEREÇO
Rua Waldemar de Paula Eduardo, nº 85, Bairro Jardim 
Tangara, Cidade Monte Alto-SP

TELEFONE (16) 9776-5426
E-MAIL gislaine_102@yahoo.com.br

15 / 18

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo 
CNPJ – 52.854.775/0001-28

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br

           
       

mailto:luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br


 
 

ANEXO II- TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

CONTRATADA: EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME

CONTRATO: 023/2021

DATA DA ASSINATURA:  05 DE FEVEREIRO DE 2021.

VIGÊNCIA: 08/02/2021 Á 31/03/2021

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  HORTIFRUTIGRANJEIROS,  DESTINADOS  A  MERENDA

ESCOLAR.
ADVOGADO Marina Julião Robes

 Nº OAB: 227.348

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento dos atos da 

tramitação do correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e 

conseqüente publicação, e se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados

VISTA ALEGRE DO ALTO, 05 de fevereiro de 2021.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Luis Antonio Fiorani
Cargo:Prefeito Municipal
CPF: 033.317.958-79 RG: 8.867.282-7
Data de Nascimento: 24/02/1958
Endereço residencial completo: Rua 25 de março, nº 391, Centro, Cep 15.920-000, Vista Alegre 
do Alto.
E-mail institucional: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br
E-mail pessoal: luis@valalimentos.com.br
Telefone: (16) 3277-8300
Assinatura:______________________________________________________
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Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:
Nome: Luis Antonio Fiorani
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 033.317.958-79 RG: 8.867.282-7
Data de Nascimento: 24/02/1958
Endereço residencial completo: Rua 25 de março, nº 391, Centro, Cep 15.920-000, 
Vista Alegre do Alto.
E-mail institucional: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br
E-mail pessoal: luis@valalimentos.com.br
Telefone: (16) 3277-8300
Assinatura:______________________________________________________

CONTRATADA:
Nome: Edson Gonzaga
Cargo: Proprietário
RG nº 29.567.438-6 
CPF nº 278.644.068-82
Endereço residencial completo: Rua Waldemar de Paula Eduardo, nº 85, Bairro Jardim Tangara,
Cidade Monte Alto-SP
E-mail institucional: gislaine_102@yahoo.com.br
E-mail pessoal: gislaine_102@yahoo.com.br
Telefone: (16) 9776-5426
Assinatura: _____________________________________________________
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Á DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

CONTRATADA: EDSON GONZAGA MONTE ALTO ME

CONTRATO: 023/2021

DATA DA ASSINATURA:  05 DE FEVEREIRO DE 2021.

VIGÊNCIA: 08/02/2021 Á 31/03/2021

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  HORTIFRUTIGRANJEIROS,  DESTINADOS  A  MERENDA

ESCOLAR.

Declaro,  na qualidade  de responsável  pela entidade  supra epigrafada,  sob as

penas  da  Lei,  que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  á  correspondente

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Vista Alegre do Alto, 05 de fevereiro de 2021.

Luis Antonio Fiorani
Prefeito Municipal
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